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A CIMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, resolve': 

Artigo 1Q - É concedido o titulo de H Cidadão Paulista 

no " Sr. Ivo Augusto de Macedo. 

Artigo 2Q - As despesas decorrentes da presente Resolu 

ção correrão por conta das verbas próprias do ) rçamento. 

Artigo 3Q - Esta Resolução entrará'. em vigor na data de 

sua publicação, devendo a Mesa da Câmara Municipal de São Paulo 

marcar oportunamente Sessão Especial para entrega do titulo ao e-

mérito homenageado. 

Sala das Sessaes, 4 de agósto de 1 961 
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